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Alegre, 07 de julho de 2025.

Ao Excelentíssimo Sen hor

Willian Antelete Bestetê

Presidente da Câmara Municipal

Alegre-ES

Referência: Projeto de Lei Complementar ns 010/2025.

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei Complementar para que possa ser apreciado e votado por essa

Egrégia Casa de Leis em caráter de URGÊNC|A.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 OIOI2O2S - ATTERA A tEI MUNICIPAT

Ng 2.249, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1995, QUE DISPôE SOBRE A ESTRUTURA

ADM|N|STRATIVA DO SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

ALEGRE- SAAE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Atenciosamente,
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Senhor Presid ente,


